
 
 

​ Estado do Amazonas 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

7ª Procuradoria de Contas 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 

 

 
REPRESENTAÇÃO N. 154  /2025-MPC-RMAM 
 
 
 

 
Ref. ao SEI n. 007427/2025 por possível episódio de ilegalidade de acumulação de 

dois cargos públicos  

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do 

Procurador de Contas signatário, investido em atribuição de envergadura 

constitucional de defesa da ordem jurídica e dos interesses da coletividade no 

Controle Externo, e com fulcro na Lei Orgânica e nos artigos 54, I, e 288, da 

Resolução n. 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor 

REPRESENTAÇÃO APURATÓRIA contra aparente omissão imputável à Sra. 

Nayara de Oliveira Maksoud Moraes, SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE - 
SES/AM e ao  Sr. José Bosco Falabella, PREFEITO MUNICIPAL DE 
URUCARÁ, quanto à possível episódio concreto de acumulação irregular de 

cargos públicos, consoante os fatos e fundamentos seguintes. 
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1. ​ Chegou ao conhecimento deste Ministério Público de Contas, por 

meio do canal “MPC Denúncia”, manifestação popular sobre a suposta 

acumulação ilícita de dois cargos públicos pelo servidor João Batista Barreto 

dos Santos Junior.  

2. ​ Segundo consta da denúncia, o servidor ocupa um cargo na 

Secretaria Municipal de Saúde de Urucará e um cargo na Secretaria de Estado 

de Saúde.  

3. ​ Diante disso, foi expedido o Ofício n. 221/2025/MPC/RMAM ao 

Prefeito do Município de Urucará e à Secretaria de Estado de Saúde para que 

prestassem informações sobre o caso. Até a presente data, contudo, não 

houve resposta à requisição ministerial. 

4. ​ Só pelo fato da omissão de resposta à requisição do Controle 

Externo, representada pelo Ministério Público de Contas, o gestor se expôs à 

multa do artigo 54, IV, da Lei n. 2423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM), cuja 

aplicação ora se vindica. 

5. ​ A denúncia possui verossimilhança, pois veio acompanhada de 

decretos com a nomeação do servidor. Em consulta ao portal da transparência 

estadual, foi possível confirmar o vínculo do servidor no Município de Urucará1, 

conforme abaixo:  

1 

https://space-dd1.sfo2.digitaloceanspaces.com/prod/transparencia/pm-urucara/2025/0
8/recursos_humanos/cargos_salarios/edition20250912141750-oGvx35.pdf  
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https://space-dd1.sfo2.digitaloceanspaces.com/prod/transparencia/pm-urucara/2025/08/recursos_humanos/cargos_salarios/edition20250912141750-oGvx35.pdf
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6.​ No portal da transparência da Secretaria de Estado de Saúde, o 

nome do servidor consta da folha de pagamento (Ref. agosto/2025)2: 

7.​ A regra geral constitucional para o exercício de cargo público 

estabelece a vedação de múltiplas investiduras, ressalvadas as hipóteses 

previstas no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. Todavia, 

não há exceção à referida regra quando o acúmulo recai sobre dois cargos 

públicos, ambos comissionados. 

2 https://www.transparencia.am.gov.br/arquivos/2025/2_202508.pdf  
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8.​ O servidor João Batista Barreto dos Santos Junior acumula o cargo 

de Chefe de Departamento CC-4, lotado na Prefeitura de Urucará, com o cargo 

de Gerente Administrativo e Financeiro Tipo III pela SES, lotado na unidade 

mista de Urucará desde o dia 03 de fevereiro de 2025.  

9. ​ Resta apurar se o servidor representado efetivamente desempenha 

suas atividades para a SES ou para a Prefeitura de Urucará, razão pela qual se 

faz necessária instauração de processo administrativo disciplinar junto a ambas 

as esferas para apurar a ilicitude da acumulação e o quantum devido a título de 

ressarcimento. 

10.​ É de ver que ambos os cargos do servidor são de chefia, que 

necessitam de dedicação exclusiva e integral, incompatíveis com o exercício de 

qualquer outra atividade laborativa, não havendo, dessa maneira, possibilidade 

de acumulação com qualquer outro cargo, ainda que interinamente. A atuação 

paralela como Gerente e Chefe de Departamento, por maior que seja a 
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abnegação do interessado, pode constituir sobrejornada perigosa à eficiência 

da assistência à saúde pública, que impõe o regime de máxima e exclusiva 

dedicação. 

11.​ Desse modo, a instauração de processo administrativo disciplinar 

junto a ambas as esferas é medida que se impõe. 

12. ​ Resta, pois, suficientemente caracterizado o fumus boni iuris, na 

medida em que os dados constantes dos portais de transparência estadual e 

municipal evidenciam que o servidor exerce, de forma simultânea, dois cargos 

públicos de direção e chefia, com a correspondente percepção de vantagens 

remuneratórias próprias de cada função. Tal contexto fático, extraído de 

registros oficiais, aponta, em juízo de delibação, para possível afronta ao artigo 

37, caput e inciso XVI, da Constituição Federal, que veda a acumulação 

indevida de cargos públicos. 

13. ​ Se confirmada a suspeita, a depender da devida instrução oficial 

pela unidade técnica, observadas as garantias de contraditório e ampla defesa, 

deverá ser definida a responsabilidade por omissão dos gestores 

representados, como incursos na sanção do artigo 54, VI, da Lei Orgânica, e 

fixado prazo para cessação definitiva do acúmulo ilícito de cargos.  

14. ​ Assim, considerando as razões acima declinadas, este Ministério 

Público de Contas a teor do disposto no art. 113, I, da Lei n. 2423/96, requer 

que Vossa Excelência determine: 

I. a ADMISSÃO emergencial da presente Representação, conforme preceitua o 

art. 3º, II, da Resolução n. 03/12-TCE/AM;  
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II. a INSTRUÇÃO regular e oficial desta representação, mediante apuração 

oficial e técnica pela DICAD, observados, na sequência, com garantia de 

contraditório e ampla defesa aos agentes representados, por notificação, como 

incurso na sanção do artigo 54, VI, da Lei Orgânica e imputação de débito a 

ressarcir; 

III. Fixação de prazo para os gestores instaurarem o devido processo 

administrativo disciplinar contra o servidor João Batista Barreto dos Santos 

Junior e, se confirmada a ilicitude, a suspensão dos pagamentos e 

ressarcimento ao erário dos valores recebidos indevidamente; 

IV. Encaminhamento dos autos ao Ministério Público do Estado do Amazonas 

para a apuração de eventuais atos de improbidade administrativa; 

V. RETORNO do processo a este MP de Contas para convicção final sobre as 

suspeitas iniciais;  

VI. Julgamento desta representação com as medidas que a instrução 

evidenciar cabíveis e adequadas. 

 

P. deferimento.  

 Manaus, 10 de dezembro de 2025. 

 

RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
Procurador de Contas 
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